
 
 

 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 314/2025 

  

Aracruz, 03 de novembro de 2025. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 

Presidente da Câmara Municipal 

Aracruz - ES 

  

Assunto: Encaminha EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 048/2025 

Referência: Processo Eletrônico n.º 37.245/2025 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Emenda Modificativa ao 

PROJETO DE LEI N.º 048/2025 - AUTORIZA, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, A 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE CARGOS 

ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DE ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, para apreciação dessa conceituada 

Casa Legislativa. 

 

Atenciosamente, 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº ------PROJETO DE LEI N.º 048, DE 09/10/2025. 

 
 

O INCISO II DO ART. 2º DO PROJETO DE LEI N.º 048/2025 – 

AUTORIZA, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, A PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS 

TEMPORÁRIOS DE CARGOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º....................... 

II – será válida até a assinatura do contrato administrativo oriundo do 

processo licitatório de terceirização dos serviços, observado o prazo 

máximo de 120 (cento e vinte) dias;” 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Apresentamos a V. Ex.ª e demais Vereadores, a Emenda Modificativa ao 

Projeto Lei 048/2025, com a finalidade de alterar a redação do Inciso II do Art. 2º do 

Projeto de Lei, para corrigir a abrangência dos contratos temporários de cargos 

administrativos no âmbito da Secretaria de Educação. 

 

Por todo o exposto, contamos com o apoio e a elevada cooperação dos 

Membros dessa Augusta Casa de Leis, no sentido de aprovarem a presente Emenda 

Modificativa ao Projeto de Lei n.º 048/2025, quando da deliberação do mencionado 

projeto. 
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3 de novembro de 2025 às 17:58

EMENDA - Processo Eletrônico n.º 37.245/2025
"segov.apoio" <segov.apoio@aracruz.es.gov.br>
Para: legislativo@aracruz.es.leg.br

Prezados,

Encaminhamos a Emenda Modificativa ao PROJETO DE LEI N.º 048/2025 - AUTORIZA, EM CARÁTER 
EXCEPCIONAL, A PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE CARGOS
ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, para apreciação dessa conceituada Casa Legislativa

Atenciosamente,

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
PREFEITURA DE ARACRUZ/ES
(027) 3270-7012/ (027) 3270-7018

As informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo sigilo legal. A 
divulgação, distribuição ou reprodução do teor deste documento depende de autorização do 
emissor. Caso V. Sa. não seja o destinatário, preposto, ou a pessoa responsável pela entrega 
desta mensagem, fica, desde já, notificado que qualquer divulgação, distribuição ou reprodução é 
estritamente proibida, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha 
sido recebida por engano, favor nos avisar imediatamente, respondendo esta mensagem.

Prefeitura do Município de Aracruz-ES             www.aracruz.es.gov.br
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